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Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CONTROLADOR
DE 23/09/2025

APLICA a penalidade de demissão à servidora FABIANA DOS SAN-
TOS ARRUDA, Professor Docente I, Identidade Funcional nº
43879861, Matrícula nº 0964402, Vínculo 1, por prática de conduta ti-
pificada no artigo 52, inciso V, §1º do Decreto-Lei nº 220/1975, al-
terado pela Lei Complementar nº 85/1996. Processo nº SEI-
030039/001286/2021.

Id: 2681329

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CONSELHO SUPERIOR DO CONTROLE INTERNO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO COSCIERJ Nº 07 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

ELOGIO AO SERVIDORES ADRIANA PAULO
DE CARVALHO; ALINE RIBEIRO; CARLA GUI-
MARÃES DA SILVA E SOUSA; LUIZ RICARDO
CALIXTO; MARCIO ROMANO; VITOR OLIVEI-
RA DA SILVA ASSIS; WALLACE POLYDORO
C A RVA L H O

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO CONTROLE IN-
TERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da atribuição
que lhe confere a Lei nº 7.989, de 14 de junho de 2018, e tendo em
vista o que consta do Processo nº SEI-320001/002290/2025;

DELIBERA:

Art. 1º - ELOGIAR os servidores ADRIANA PAULO DE CARVALHO,
Id. Funcional nº 5144764-9; ALINE RIBEIRO, Id. Funcional nº
5005916-5; CARLA GUIMARÃES DA SILVA E SOUSA, Id. Funcional
nº 5162634-9; LUIZ RICARDO CALIXTO, Id. Funcional nº 50065003-3;
MARCIO ROMANO, Id. Funcional nº 5006770-2; VITOR OLIVEIRA DA
SILVA ASSIS, Id. Funcional nº 5025516-9; E WALLACE POLYDORO
CARVALHO, Id. Funcional nº 5014971-7, responsáveis pela autoava-
liação de maturidade de auditoria interna (IACM), que permitirá o atin-
gimento do nível 2, após validação externa.

Art. 2° - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2025

DEMETRIO ABDENNUR FARAH NETO
Presidente do Conselho Superior do Controle Interno

do Estado do Rio de Janeiro

Id: 2681428

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO DIRETOR-GERALDE 24/09/2025

PROCESSO Nº SEI-320001/001875/2025 - DEFIRO, com fundamento
no Decreto Estadual 48.244/2022, Resolução SECC 91/2023 e Pare-
cer 156/2025/CGE/ASSJUR, a conversão em pecúnia de 15 (quinze),
30 (trinta) e 30 (trinta) dias de férias, referentes aos períodos aqui-
sitivos 2009, 2010 e 2011 respectivamente, e 213 (duzentos e treze)
dias de licenças-prêmio não gozadas, em favor do ex-servidor Alvaro
Bezerra Silva, ID Funcional n.º 1943833-8, aposentado do cargo de
Auditor do Estado, de acordo com a Certidão nº 15 de 2025, expe-
dida pela Assessoria de Gestão de Pessoas, no valor de R$
291.354,00 (duzentos e noventa e um mil trezentos e cinquenta e
quatro reais), observando-se a disponibilidade orçamentária desta
Controladoria Geral do Estado.

Id: 2681395

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
DE 24/09/2025

PROCESSO Nº SEI-320001/001715/2025 - DEFIRO, com fundamento
no Decreto Estadual 48.244/2022, Resolução SECC 91/2023 e Pare-
cer 148/2025/CGE/ASSJUR, a conversão em pecúnia de 120 (cento e
vinte) dias de férias não gozadas relativas aos períodos aquisitivos
2004, 2005, 2006 e 2007, e 540 (quinhentos e quarenta) dias de sal-
do de licenças-prêmio não gozadas, em favor da servidora inativa Ce-
lia Regina de Queiroz Ribeiro, Identidade Funcional nº 3213033-3,
aposentada do cargo de Auditor do Estado, de acordo com a Certidão
nº 16 de 2025, expedida pela Assessoria de Gestão de Pessoas, no
valor de R$ 551.946,12 (quinhentos e cinquenta e um mil novecentos
e quarenta e seis reais e doze centavos), observando-se a disponi-
bilidade orçamentária desta Controladoria Geral do Estado.

Id: 2681410

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL de 24/09/2025

PROCESSO Nº SEI-320001/001920/2025 - DEFIRO, com fundamento
no Decreto Estadual 48.244/2022, Resolução SECC 91/2023 e Pare-
cer 150/2025/CGE/ASSJUR, a conversão em pecúnia de 22 (vinte e
dois) dias, referentes aos períodos aquisitivos 2024-2025 proporcional-
mente trabalhado, e 210 (duzentos e dez) de licenças-prêmio não go-
zadas, em favor da ex-servidora Adeilda de Castro Barbosa, Id Fun-
cional n.º 576291-0, aposentada do cargo de Auditor do Estado, de
acordo com a Certidão nº 19 de 2025, expedida pela Assessoria de
Gestão de Pessoas, no valor de R$ 195.702,39 (cento e noventa e
cinco mil setecentos e dois reais e trinta e nove centavos), observan-
do-se a disponibilidade orçamentária desta Controladoria Geral do Es-
tado.

Id: 2681420

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 1375 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
n.º 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta no
processo administrativo SEI-030041/006203/2023.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de irregularidades descritas nos processos supracitados, o qual trami-
tará nos autos do processo SEI-320001/002403/2025, por descumpri-
mento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, o qual instituiu
o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 1ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68 do Decreto-Lei n.º 220 de 18 de
julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2025

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2681259

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 1376 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
n.º 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta no
processo administrativo SEI-030001/088356/2024.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de irregularidades descritas nos processos supracitados, o qual trami-
tará nos autos do processo SEI-320001/002413/2025, por descumpri-
mento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, o qual instituiu
o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 4ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68 do Decreto-Lei n.º 220 de 18 de
julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2025

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2681267

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 1378 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
n.º 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta no
processo administrativo SEI-260004/002030/2024.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de irregularidades descritas nos processos supracitados, o qual trami-
tará nos autos do processo SEI-320001/002410/2025, por descumpri-
mento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, o qual instituiu
o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 3ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68 do Decreto-Lei n.º 220 de 18 de
julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2025

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2681264

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 1379 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-

CIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-

gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de

2018, regulamentado pelo Decreto n.º 46.873, de 13 de dezembro de

2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE

n.º 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta no

processo administrativo SEI-030001/020959/2024.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração

de irregularidades descritas nos processos supracitados, o qual trami-

tará nos autos do processo SEI-320001/002418/2025, por descumpri-

mento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, o qual instituiu

o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo

do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479,

de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e

demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 3ª Comissão Permanente de Processo Adminis-

trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder

ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-

nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68 do Decreto-Lei n.º 220 de 18 de
julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2025

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2681441

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 1380 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
n.º 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta no
processo administrativo SEI-030001/075519/2024.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de irregularidades descritas nos processos supracitados, o qual trami-
tará nos autos do processo SEI-320001/002419/2025, por descumpri-
mento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, o qual instituiu
o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 2ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68 do Decreto-Lei n.º 220 de 18 de
julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2025

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2681269

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 1381 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
n.º 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta do
Processo Administrativo SEI-150016/083261/2025.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de abandono de cargo, descrito no processo supracitado, o qual tra-
mitará nos autos do processo SEI-320001/002409/2025, por descum-
primento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, que instituiu
o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 1ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder ao exame
dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comunicando-os à
autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68, § 3º, do Decreto-Lei n.º 220 de 18
de julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2025

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2681429

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 1382 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
n.º 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta no
processo administrativo SEI-150071/000196/2023.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de irregularidades descritas nos processos supracitados, o qual trami-
tará nos autos do processo SEI-320001/002421/2025, por descumpri-
mento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, o qual instituiu
o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 4ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68 do Decreto-Lei n.º 220 de 18 de
julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2025
PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2681438
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